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RESUMO 

Orçamento Participativo constitui-se em um processo no qual a sociedade tem a 
oportunidade de opinar, debater e deliberar sobre matérias inerentes a despesas 
públicas surge como método eficaz no resgate e prática da cidadania. Esta modalidade 
de orçamento praticada no Brasil desde a década de 80 é hoje adotada em mais de 70 
municípios brasileiros independente de partido político e é utilizada como parâmetro em 
países da Europa, servindo como modelo à experiência da cidade de Santa Cruz/PB 
que já utiliza esse método há 04 anos. Diante disso, este estudo tem como objetivo 
evidenciar a aprovação das contas públicas municipais: Um estudo de Caso do 
Município de Santa Cruz/PB, antes e depois da adoção do Orçamento Participativo, se 
utilizado de uma metodologia de forma descritiva, documental e exploratória, fazendo a 
seguinte pergunta: Qual a influência da adoção do Orçamento Participativo na 
Aprovação das Contas Públicas, antes e depois da sua implantação? Esta pesquisa 
objetiva também revelar aspectos importantes do Orçamento Participativo que possam 
influenciar e também contribuir para a elaboração do Orçamento-Programa e 
demonstrar como a sociedade poderá participar ativamente da gestão pública municipal. 
Apesar de o Orçamento Participativo ter nascido através de uma ação governamental, 
torna-se evidente, que o mesmo depende, da participação popular, para atingir seus 
objetivos mais imediatos. E isto se dá, na forma, em que o implemento deste 
mecanismo, se dá através de gestores públicos preocupados em governar com a 
maioria da população, deixando de lado, questões referentes a democracia 
procedimental. Como fazer o OP nada mais é do que fazer o Orçamento-Programa 
(dominando, pois os conceitos e a técnica que lhe são inerentes), se este Orçamento-
Programa não estiver voltado para atender os interesses da sociedade, não passará de 
um mecanismo feito por técnicos do governo de forma aleatória e sem nenhum 
compromisso social, servindo apenas para cumprir a lei que o exige e geralmente não 
condiz com a realidade do município. Determinar formas particulares e interativas da 
cidadania, abrindo canais de interlocuções com a sociedade civil, levará ao certo, uma 
maior potencialidade na aplicação dos recursos públicos, permitindo com isso, que o 
cidadão opte da forma que mais lhe aprouver, como se dará a aplicação orçamentária. 
 

Palavras chave: Orçamento. Sociedade. Despesas Públicas. Gestão Pública. 
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ABSTRACT 

 

Budget Participativo is constituted in a process in which the society has the 
opportunity to say, to discuss and to deliberate on inherent matters to public 
expenses appears as effective method in the rescue and practice of the citizenship. 
This budget modality practiced in Brazil since the decade of 80 is adopted today in 
more than 70 Brazilian municipal districts independent of political party and it is used 
as parameter in countries of Europe, serving as model to the experience of Santa 
Cruz/PB's city that already uses that method 04 years ago. Before that, this study 
has as objective evidences the approval of the municipal public bills: A study of Case 
of the Municipal district of Santa Cruz/PB, before and after Orçamento Participativo's 
adoption, if used of a methodology in way descriptive, documental and exploratory, 
asking the following question: Which the influence of Orçamento Participativo's 
adoption in the Approval of the Public Bills, before and after his/her implantation? 
This research also aims at to reveal important aspects of the Orçamento Participativo 
that can influence and also to contribute for the elaboration of the Budget-program 
and to demonstrate as the society can participate actively of the municipal public 
administration. In spite of the Orçamento Participativo to have been born through a 
government action, he/she becomes evident, that the same depends, of the popular 
participation, to reach their more immediate objectives. And this feels, in the form, in 
that the implement of this mechanism, feels through concerned public managers in 
governing with most of the population, leaving of side, subjects regarding democracy 
procedimental. How to do OP nothing else is of what to do the Budget-program 
(dominating, therefore the concepts and the technique that are him/her inherent), if 
this Budget-program be not gone back to assist the interests of the society, it won't 
pass of a mechanism done by the government's in a random way technicians and 
without any social commitment, being just to accomplish the law that demands him/it 
and usually no condiz with the reality of the municipal district. To determine forms 
private and interactive of the citizenship, opening channels of dialogues with the civil 
society, it will take to the right, a larger potentiality in the application of the public 
resources, allowing with that, that the citizen chooses in the way that more him 
aprouver, as he will feel the budget application.   

   
Words key: Budget. Society. Public expenses. Public administration.   
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INTRODUÇÃO 

 

O Brasil passou por sérios desequilíbrios em suas contas públicas, como a dívida 

externa, as elevadas taxas de inflação e uma profunda crise do Estado, fatos que se 

agravaram e tornaram-se mais conhecidos nos anos 90. Tais acontecimentos 

aumentaram a preocupação com os gastos públicos, o que fez com que a 

Constituição de 1988 trouxesse alguns instrumentos legais exigindo planejamento e 

transparência nas gestões que se seguiriam.  

 

A Lei Complementar no. 101, de 4 de maio de 2000 - Lei da Responsabilidade Fiscal 

(LRF) reforça a ligação entre o planejamento e a execução dos gastos. Este 

instrumento legal destaca a necessidade de mais responsabilidade na gestão fiscal 

e das ações planejadas e transparentes, prevenindo os desequilíbrios que afetam as 

contas públicas, impondo limites para o cumprimento das metas de resultados entre 

receitas e despesas e condições para evitar abusos e desvios de verbas.  

 

Um dos instrumentos criados para assegurar a transparência na gestão foi o 

orçamento participativo. Ele garante o envolvimento da sociedade na elaboração de 

metas e a divulgação de todas as ações relacionadas às receitas e despesas do 

período. Para isso, foram criados alguns mecanismos como a participação popular 

em reuniões e discussões para a elaboração de planos de orçamentos; o acesso e 

consulta às contas dos administradores durante o exercício; e a elaboração de 

relatórios periódicos referentes aos gastos, tudo com ampla divulgação e acesso 

facilitado da população.  

 

A LRF existe, mas não significa que de fato o orçamento participativo ocorra em toda 

sua extensão. Porém, a não participação da população compromete o efetivo 

desenvolvimento do município em áreas de suma importância, como saúde, 

educação, segurança e habitação, e os prejudicados são os usuários desses 

serviços, ou seja, a própria comunidade que fica à margem do sistema.  

 

Será feita uma análise dos demonstrativos da saúde e da educação sobre o 

município de Santa Cruz, que aderiu ao uso da ferramenta e que serve como 
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exemplo para uma boa gestão dentro do Orçamento Participativo. Com o uso da 

ferramenta, é possível visualizar quais áreas são prioritárias, bem como serão 

publicados relatórios periódicos, de uma forma mais transparente, com livre acesso 

à comunidade, como indica a Lei de Responsabilidade Fiscal.  

 

Diante deste contexto, tem-se  o objetivo geral deste estudo verificar através de uma 

análise os demonstrativos da Saúde e da Educação, antes e após a adoção do 

Orçamento Participativo a sua influência na aprovação das contas públicas 

municipais: um estudo no município de Santa Cruz/PB. O Orçamento Participativo 

(OP) é uma das formas mais diretas da população exercer seu poder de decisão, 

sua cidadania, de mostrar que se interessa pelo seu município e pela distribuição 

dos recursos, gerando assim uma relação significativa entre Estado e sociedade.  

 

Para Salles (2010), a participação cresce na medida em que começam a acontecer 

mudanças; na medida em que se notam resultados positivos, a efetividade do 

sistema passa a ser acreditado. A criação de conselhos participativos aumenta a 

capacidade de compartilhamento das definições dos rumos que serão tomados.  

 

Assim sendo, existe uma necessidade constante de identificação, e 

consequentemente de melhoria, dos aspectos que dificultam o desenvolvimento da 

gestão, pois o cidadão está sujeito às oscilações da boa ou má administração local.  

 

Com o orçamento participativo, as expectativas, o relacionamento com o 

crescimento do município pode ser aperfeiçoado, o que se torna de fundamental 

importância devido à interferência direta no bem-estar humano e, dessa forma, no 

crescimento da cidade, o que justifica a realização deste trabalho.  

 

Sua estrutura está da seguinte maneira: na fundamentação teórica, será tratado da 

Lei de Responsabilidade Fiscal, o orçamento público, o orçamento participativo, 

aspectos históricos da participação popular, orçamento participativo em Santa 

Cruz/PB. 
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Na parte relativa aos resultados produzidos, o trabalho está organizado no 

apontamento das vantagens da utilização do orçamento participativo no município 

de Santa Cruz/PB. 

 
Os Objetivos Específicos vão se juntar, ou seja, vão se somar para formar um  

objetivo geral: verificar através de uma análise os demonstrativos da Saúde e da 

Educação, antes e após da adoção do Orçamento Participativo, objetivando a 

aprovação das contas públicas e mostrando-se como meio para solução da 

problemática. 
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2 Problematização 
 
 
A Problemática nos faz um questionamento: 

 

Qual a influência que o Orçamento Participativo tem antes e depois da sua adoção 

no resultado das contas públicas? 

 

O setor público tem a obrigação de satisfazer um amplo leque de necessidades 

sociais em contínua expansão, exigindo, pois, a necessidade de um sistema 

orçamentário que permita o tratamento mais correto do problema no 

estabelecimento de prioridades, na distribuição desses recursos e, principalmente, 

no controle da execução e avaliação dos resultados, não permitindo sacrificar as 

realizações dos anseios da comunidade.  

 

Porém, para exercer sua cidadania a sociedade precisa demonstrar um interesse 

maior em relação à gestão pública, fazendo-se necessários alguns questionamentos 

a respeito.  

 

As perguntas necessitam de respostas, pois quanto mais se observa o que os 

gestores públicos fazem, mais relevantes ficam, sabendo que as entidades públicas 

devem minimizar custos, para melhor atender aos cidadãos, considerando-se que, 

teoricamente, elas foram criadas sem fins lucrativos.  

 

Para que os cidadãos possam acompanhar os atos de gestão praticados pelos 

governantes e saber se os mesmos estão atuando do modo como se propuseram é 

necessário expandir a participação dos cidadãos e exigir que os governantes 

prestem contas de seus atos. Daí a importância da função de controle, o controle  

externo à administração pública, o controle dos cidadãos. E uma ferramenta de 

controle disponível aos cidadãos é o Orçamento Participativo. Para tanto se torna 

necessário traçar os objetivos a serem atingidos com esta pesquisa que serão 

divididos em objetivos gerais e específicos para melhor entendimento da situação 

em estudo. 
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3 OBJETIVOS 

 

3.1 Geral  

 

Analisar as contas públicas nas áreas de Saúde e Educação, antes e após a adoção 

do Orçamento Participativo no município de Santa Cruz/PB.  

 

3.2  Específico 

 

 Identificar o comportamento das contas públicas nas áreas da Saúde e 

Educação no município de Santa Cruz/PB antes e após a adoção do 

Orçamento Participativo;  

 

 Evidenciar os motivos que ocasionaram a (re) aprovação das contas públicas 

das áreas de saúde e Educação nos períodos de 2005 a 2007 e 2009 a 2012. 
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4 METODOLOGIA 

 

O trabalhado elaborado tem como objeto de estudo uma análise nas áreas da Saúde 

e da Educação do Município de Santa Cruz/PB, antes e após a adoção do 

orçamento participativo para aprovação das contas públicas municipais, entre os 

anos de 2009 a 2012 e fazendo comparativos com anos anteriores, para isso aborda 

vários aspectos da Administração pública municipal, em que ressalta o papel 

desempenhado pelo mesmo, assim como sua importância para o ente público e 

suas características. A definição ou a compreensão de metodologia é mencionada 

por Salomon (2010, p.9) da seguinte maneira: 

 
Metodologia da pesquisa ou, como normalmente se denomina, Métodos e 
Técnicas de pesquisa – disciplina acadêmica construída a partir do princípio 
aceito de que não há produção sem conhecimento científico, ou melhor, de 
ciência, a não ser através da pesquisa. Mas, como há ciência e ciência, 
assim, á pesquisa e pesquisa. Daí a necessidade de o curso superior formar 
metodologicamente o pesquisador, fornecendo-lhe a teoria e o instrumento 
metodológicos. Métodos e técnicas de pesquisa – estratégia e táticas 
indicadas para diversas fases do processo: da problematização, da coleta 
de dados e informações, da mensuração, da formação do marco teórico de 
referência, da formulação de hipóteses, do levantamento de variáveis e seu 
relacionamento, da análise de dados, da prova ou da comprovação ou não 
da hipótese. [...]. 

 
 
A metodologia dessa forma compreende um método e técnica de pesquisa baseado 

na produção do conhecimento, a metodologia utilizada é uma pesquisa descritiva, 

documental e exploratória, sendo utilizadas diversas fontes como formas de 

consulta, tais como livros, artigos, revistas e redes eletrônicas, que serviram de 

embasamento para os objetivos propostos neste trabalho, onde foi feito pesquisa ao 

Tribunal de Contas do Estado da Paraíba (TCE/PB), contato direto via telefone com 

os Auditores do Tribunal do TCE/PB, e me dado as orientações necessárias onde 

extrai do Sistema SAGRES/PB documentos que enriqueceram a referida pesquisa, 

através de instrumentos metodológicos, como a problematização, a coleta de dados, 

o período de referência, a hipótese, a análise dos resultados e a comprovação ou 

não da mesa, que assim auxilia o pesquisador a desenvolver determinada pesquisa. 

 

 

 

 



18 
 

5 REFERÊNCIAL TEÓRICO 
 
5.1 Origem do Orçamento Público 

 

O Orçamento está intimamente ligado ao desenvolvimento dos princípios 

democráticos, à ideia da soberania popular e, por conseguinte, ao triunfo dos 

sistemas representativos do Governo, em contrapartida ao Estado antigo, quando o 

monarca considerava patrimônio próprio o tesouro público e a soberania do príncipe 

tinha fundamento divino. Nessa época o povo não participava da fixação dos 

impostos e dos gastos públicos, pois o monarca impunha os tributos que desejava e 

gastava segundo seu poder discricionário. 

 

Apesar disso, a ideia de controle dos recursos públicos já era previsto na legislação 

sancionada por Moisés, em 1300 aC na qual eram regulamentadas as funções da 

justiça e a arrecadação dos dízimos. É observado, também, a prática orçamentária 

realizada pelo Rei Davi para a construção do ‘Templo de Salomão’. 

 

O Orçamento Público surgiu e se desenvolveu umbilicalmente ligado às instituições 

representativas de governo, no âmbito das relações contratuais do pacto feudal. 

Segundo a literatura corrente, o seu surgimento formal ter-se-ia dado em 1215 na 

Inglaterra, em decorrência da Magna Carta outorgada pelo Rei João Sem Terra, que 

foi pressionado pelos barões para que o Conselho Comum fosse previamente 

consultado sobre o lançamento dos tributos. 

 

Nenhum tributo ou subsídio será instituído no Reino, a menos que seja 
aprovado pelo Conselho do Reino. 

 

Destaca-se um fato histórico da humanidade ocorrido na França, em 26 de agosto 

de 1789, a ‘Declaração de Direitos do Homem e do Cidadão’, em seus artigos 13, 14 

e15, in verbio: 

 

Art.13. Para a manutenção da força pública e para as despesas de 
administração é indispensável uma contribuição comum que deve ser 
dividida entre os cidadãos de acordo com suas possibilidades. 
 
Art.14. Todos os cidadãos têm direito de verificar, por si ou pelos seus 
representantes, da necessidade da contribuição pública, de consenti-la 
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livremente, de observar o seu emprego e de lhe fixar a repartição, a coleta, 
a cobrança e a duração. 
 
Art.15. A sociedade tem o direito de pedir contas a todo agente público pela 
sua administração. (...). 
 

Observa-se, então, o direito que a sociedade francesa adquiriu de se manifestar 

sobre o Orçamento Público, dos impostos que iriam pagar à sua aplicação, inclusive, 

o direito de não ser tributado aleatoriamente e ilimitadamente pelos agentes públicos 

de plantão. 

 

A primeira Carta Magna Brasileira é de 1824, em seu artigo 172 estabelecia que: 

 

“O ministro de Estado da Fazenda, havendo recebido dos outros ministros 
os orçamentos relativos às despesas das suas repartições, apresentará na 
Câmara dos Deputados anualmente, logo que esta estiver reunida, um 
balanço geral da receita e despesa do Tesouro Nacional do ano 
antecedente, e igualmente o orçamento geral de todas as despesas 
públicas do ano futuro e da importância de todas as contribuições e rendas 
públicas”(GIACOMONI, 2001, p. 22) 

 
No Brasil a primeira Lei Orçamentária foi formulada por um corpo legislativo, desde a 

fundação do Império, e sancionada por decreto de 15/12/1830, para os exercícios de 

1831-1832. No decorrer dos anos as constituições brasileiras passaram por algumas 

evoluções se retrocessos, no entanto, há que se destacar aquela que provocou 

profundas alterações no processo orçamentário que foi a de 1967, instituída durante 

o período do Regime Militar, da qual se retirou, através de emenda constitucional, a 

competência do Congresso Nacional de discutir e votar o orçamento, embora nessa 

constasse como uma das suas atribuições. O papel do Legislativo foi reduzido à 

aprovação do projeto de lei oriundo do Executivo, já que a hipótese de rejeição era 

impossível de ser considerada. 

 

A restrição de competência do Congresso Nacional só foi extinta com a Constituição 

de 1988 que restabeleceu a participação dos representantes do povo, eleitos através 

do voto direto, e inseriu também o princípio da participação popular. 

 

A visualização da importância de participar nas atividades do Estado e interferir de 

forma concreta foi incorporada por entidades e pela sociedade civil. A percepção da 

importância em relação ao orçamento foi concretizada em nível de município quando 
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da elaboração do primeiro Orçamento Participativo no Brasil que foi na cidade de 

Porto Alegre – RS na administração do Prefeito Olívio Dutra (PT), em 1989. 

(HORVATH, 1999, p. 90).  

 

5.2 Administração, Planejamento e Orçamento Público 
 
 
Ao serem relacionadas e consultadas as obras, artigos e leis pertinentes ao assunto 

do orçamento público e pesquisas referentes à utilização do orçamento participativo 

como instrumento de planejamento na gestão municipal, constatou-se a existência 

reduzida de informações para serem aplicadas. Observa-se neste sentido, 

abordagem de planejamento fundamentalmente apenas aos setores industriais e de 

serviços privados, tornando verdadeira a afirmação de Angélico (2006), quando 

afirma que, nesta área: 

 

A bibliografia é escassa e pobre, e que raros são os estudiosos desta 
disciplina que se dispõe a escrever sobre ela, e esses poucos abordam a 
gestão pública orçamentária sobre ângulos específicos que constituem, vias 
de regras, a área de suas atuações. 

 

5.3 Administração Pública 

 

Sendo a Administração Pública a base de todo processo orçamentário, torna-se 

necessário iniciar esta pesquisa conceituando-a, de acordo com Meirelles (1984, 

p.29) como “todo o aparelhamento do Estado, preordenado à realização de seus 

serviços, visando à satisfação das necessidades coletivas”. 

 

Mello (apud KOHAMA, 2003, p.29) diz que administrar “é gerir os serviços públicos; 

significa não só prestar serviço, executá-lo, como também, dirigir, governar, exercer 

a vontade com um objetivo de obter um resultado útil”. 

 

Portanto podemos dizer que a Administração Pública deverá ser voltada para o 

atendimento  do  bem   estar  social, tendo  em vista  ser  esta a função primordial do 

Estado, que deverá executá-la de forma direta, contínua e permanente, obedecendo 

aos princípios fundamentais que regem a administração pública, de acordo com a 

Constituição Federal em seu art. 37: “Legalidade, impessoalidade, moralidade, 

publicidade e eficiência”. 
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5.4 Planejamento Público 

 

Existe certa dificuldade, quando da conceituação da função do planejamento dentro 

dos órgãos públicos, de estabelecer a sua real amplitude e abrangência. 

 

A primeira dimensão do planejamento corresponde aos produtos como finanças, 

instalações, recursos humanos, etc. A segunda dimensão corresponde aos 

elementos do planejamento, entre os quais podemos citar objetivos, estratégias, 

políticas, programas, orçamento, normas e procedimentos, entre outros. Uma 

terceira dimensão corresponde à delimitação de tempo do planejamento, que pode 

ser de longo, médio ou curto prazo. Uma quarta dimensão corresponde às unidades 

organizacionais em que o julgamento é elaborado, e nesse caso pode-se ter 

planejamento institucional, de grupos funcionais, de divisão, de departamento de 

produtos etc. Uma quinta dimensão corresponde às características do planejamento 

que podem ser representadas por complexidade ou simplicidade, qualidade ou 

quantidade, estratégico ou tático, confidencial ou público, formal ou informal e 

econômico ou caro. 

 

Portanto as cinco dimensões apresentadas permitem visualizar a amplitude do 

assunto planejamento. 

 

O processo de tomada de decisão na entidade pública deve conter, ao mesmo 

tempo, os componentes individuais e organizacionais, assim como a ação nestes 

dois níveis pode ser orientada de tal maneira que o processo de planejar envolva, 

um “modo de pensar”; e esse modo de pensar envolve indagações; e indagações 

envolvem questionamentos sobre o que, como, quando, quanto, para quem, porque, 

por quem e onde será feito. 

 

Toda a atividade de planejamento público, por sua natureza, deverá resultar de 

decisões presentes, tomadas a partir do exame do impacto das mesmas. 

 

O propósito do planejamento pode ser definido como desenvolvimento de 

processos, técnicas e atitudes administrativas, os quais proporcionam uma situação 
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viável de avaliar as implicações futuras de decisões presentes, em função do 

objetivo da administração pública que facilitarão a tomada de decisão no futuro, de 

modo mais rápido, coerente, eficiente e eficaz. Dento deste raciocínio, pode-se 

afirmar que o exercício sistemático do planejamento tende a reduzir a incerteza 

envolvida no processo decisório e, consequentemente, provocar o aumento da 

probabilidade de alcance dos objetivos e desafios estabelecidos pela entidade. 

 

De acordo com Ackoff (1981, p.211) as principais características do Planejamento 

são: 

 O planejamento não diz respeito a decisões futuras, mas a implicações 

futuras de decisões presentes. Portanto, aparece como um processo 

sistemático e constante de tomada de decisões, cujos efeitos e 

consequências ocorrerão em futuros períodos de tempo; 

 O planejamento não é um ato isolado. Portanto deve ser visualizado como um 

processo composto de ações inter-relacionadas e interdependentes que 

visam ao alcance de objetivos previamente estabelecidos. Deve-se também 

considerar a necessidade dos objetivos serem viáveis com base na realidade 

das hipóteses em que se baseiam. 

 Exemplificamos com o planejamento participativo onde o principal benefício 

não é o seu produto, ou seja, o plano, mas o processo envolvido. Nesse 

sentido, o papel do responsável pelo planejamento não é simplesmente 

elabora-lo, mas facilitar o processo de sua elaboração pela própria entidade e 

deve ser realizada pelas áreas pertinentes ao processo; 

 O processo de planejamento é muito mais importante que seu produto final. O 

produto final do planejamento, normalmente, é o plano, sendo que este deve 

ser desenvolvido “pela” entidade e não “para” a entidade. Se não for 

respeitado este aspecto, têm-se planos inadequados para a entidade. 

 

Concluí-se, portanto que as experiências de planejamento não obtiveram resultados 

negativos. Diversos fatores foram observados: a inexperiência dos funcionários, em 

lidar com matéria nova, o número insignificante de técnicos qualificados no assunto. 

Situando-se ainda como proeminentes as questões relacionadas aos órgãos 

públicos que lutam entre si pela detenção de fontes de poder e de status políticos, 
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onde a não aceitação de métodos para aperfeiçoar o planejamento, provocam a 

descontinuidade administrativa. 

 

5.5 Marcos Legais e Institucionais do Orçamento e a Prática da Orçamentação no 

Brasil 

 

O conceito clássico do orçamento caracterizava-se como sendo uma mera peça 

contábil, de conteúdo financeiro, já que continha apenas à previsão de receitas e a 

autorização das despesas, sem preocupação com os planos governamentais e com 

o interesse efetivo da população. 

 

Com a finalidade de apresentar o orçamento público com maior transparência, a 

Constituição de 1988 mudou a sistemática de elaboração, fixando a obrigatoriedade 

da elaboração do Plano Plurianual (PPA), da Lei de Diretrizes Orçamentárias (LDO) 

e da Lei do Orçamento Anual (LOA). Desta forma, devolveu aos Legisladores a 

prerrogativa de participar, de forma concreta, da elaboração dos planos e dos 

orçamentos públicos, nos três níveis de governo. 

 

5.6 Leis Orçamentárias 

 

A competência para a elaboração dos planos de ação governamental e do 

orçamento é sempre do Executivo. De acordo com a Constituição Federal, nos 

incisos I, II e III, art. 165: 

 

“Leis de iniciativa do Poder Executivo estabelecerão: 
I - o plano plurianual; 
II - as diretrizes orçamentárias; 
III - os orçamentos anuais. 

§ 1º A lei que instituir o plano plurianual estabelecerá, de forma 
regionalizada, as diretrizes, os objetivos e metas da administração pública 
federal para as despesas de capital e outras delas decorrentes e para as 
relativas aos programas de duração continuada; 
 
§ 2º A lei de diretrizes orçamentárias compreenderá as metas e prioridades 
da administração pública federal, incluindo as despesas de capital para o 
exercício financeiro subsequente, orientará a elaboração da lei orçamentária 
anual, disporá sobre as alterações na legislação tributária e estabelecerá a 
política de aplicação das agências financeiras oficiais de 
fomento(OLIVEIRA, 2004, p.118)” 
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O Plano Plurianual é um plano feito para a duração de quatro anos, tendo vigência 

até o final do primeiro exercício financeiro do mandato da futura administração. Nele 

devem constar, obrigatoriamente, os orçamentos de investimentos que nortearão as 

diretrizes, objetivos e metas da administração municipal para as despesas de capital 

e outras dela decorrentes. Nenhum investimento cuja execução ultrapasse um 

exercício financeiro poderá ser iniciado sem prévia inclusão neste plano, ou em lei 

que autorize a inclusão, sobre pena de crime de responsabilidade. O prazo de 

encaminhamento ao Legislativo é 31 de agosto. 

  

A Lei das Diretrizes Orçamentárias é um plano de curto prazo capaz de traduzir as 

diretrizes e os objetivos do PPA em metas e prioridades para o ano seguinte, 

servindo como orientação para elaboração do orçamento anual. No Legislativo o 

projeto da LDO poderá receber emendas, desde que compatíveis com o Plano 

Plurianual. O prazo de encaminhamento ao Legislativo é 15 de abril. 

 

A LDO compreenderá as metas e prioridades da administração, segundo a CF, 

art165, §2º, orientará a LOA e disporá sobre alterações tributárias, com a LRF em 

vigor, a LDO municipal também deve dispor: 

a) sobre o equilíbrio da receita e despesa; 

b) sobre os programas financeiros com receitas do orçamento; 

c) sobre as normas relativas de controle dos custos; 

d) sobre as condições e exigências para transferência de recursos a 

entidades pública e privada; 

e) sobre as metas fiscais e os riscos fiscais.  

 

Já a Lei Orçamentária Anual sintetiza o planejado no PPA, obedecendo as metas e 

prioridades estabelecidas pela LDO, transformando-as em dotações orçamentárias 

efetivas. O Prazo de encaminhamento ao Legislativo é 31 de agosto. É com base na 

LOA que as despesas do exercício são executadas. 

A LOA corresponderá: 

a) o orçamento fiscal; 

b) o orçamento de investimentos; 

c) o orçamento da seguridade social. 
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5.7 Princípios Orçamentários 

 

Segundo Diniz(1997, p.29) os princípios orçamentários têm como objetivo o 

estabelecimento de normas e critérios que orientem e norteiem a elaboração, a 

execução e o controle  do orçamento público. Esses princípios caracterizam e 

distinguem o orçamento público dos demais orçamentos.(Paulo de Matos Ferreira 

Diniz, Lei 4.320/64, 1997). 

 

 Os princípios constitucionais podem ser divididos em: 

• Anualidade – também denominado periodicidade, as previsões de receita e 

despesa devem referir-se, sempre a um período. Ao período de vigência do 

Orçamento denomina-se exercício financeiro. No Brasil, de acordo com o art. 

34 da Lei 4.320, o exercício financeiro coincide com o ano civil: 01 de janeiro 

a 31 de dezembro. 

• Unidade – o Orçamento deve ser uno, isto é, deve existir apenas um 

orçamento e não mais que um para dado exercício financeiro. Visa-se com 

esse princípio eliminar a existência de orçamentos paralelos. 

Exclusividade – O orçamento deve conter apenas matéria orçamentária e não 

cuidar de assuntos estranhos (art. 165, da CF). Este princípio foi introduzido 

no direito brasileiro pela reforma constitucional de 1926. Sua adoção como 

norma constitucional pôs fim às distorções das famosas “caudas 

orçamentárias”. Exceção a este princípio são as autorizações para abertura 

de créditos suplementares e contratação de créditos. 

• Especificação ou discriminação – Este princípio objetiva vedar as 

autorizações globais, ou seja, as despesas devem ser classificadas com um 

nível de desagregação tal que facilite as análises por parte das pessoas. De 

acordo com o art. 15 da Lei nº 4.320/64, a discriminação da despesa da lei-

de-meios far-se-á, no mínimo, por elementos (pessoal, material, serviços, 

obras, etc). 

• Legalidade – Segundo o princípio da legalidade, nenhuma receita poderá ser 

arrecadada e nenhuma despesa poderá ser aplicada sem que estejam 

incluídas no orçamento anual, nem os seus limites poderão ser ultrapassados. 
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• Regionalização – Este princípio encontra-se regulamentado na Constituição 

de 1988,no art. 165, § 1º e 6º. 

 

“§ 1º A lei que instituir o plano plurianual estabelecerá de forma 
regionalizada as diretrizes, objetivos e metas da administração pública 
federal [...] 
 
“§ 6º O projeto de lei orçamentária será acompanhado de demonstrativo 
regionalizado do efeito, sobre as receitas e despesas, decorrente de 
isenções, anistias, remissões, subsídios e benefícios de natureza financeira, 
tributária e creditícia” (grifos nossos) 
 

Participação Popular – A participação popular está prevista no art. 61, § 2º, da 

CF/88: 

 

“A iniciativa popular pode ser exercida pela apresentação à Câmara dos Deputados 

de projeto de lei subscrito por, no mínimo, um por cento do eleitorado nacional, 

distribuído pelo menos por cinco Estados, com não menos de três décimos por cento 

dos eleitores de cada um deles”. 

 

 Limitação de créditos – Segundo preceito constitucional, é vedada “a 

concessão ou utilização de créditos ilimitados”. Isto significa dizer que não 

será admitida a inclusão, na proposta orçamentária, de créditos ilimitados. 

 Publicidade – O conteúdo orçamentário deve ser divulgado (publicado) 

através dos veículos oficiais de comunicação para conhecimento público e 

para eficácia de sua validade, que é princípio para todos os atos oficiais do 

governo. 

 

5.8 Orçamento Participativo 

 

É uma participação direta da sociedade na elaboração do orçamento municipal, 

apontando as demandas mais urgentes para aquela população. Uma nova 

modalidade de administração da coisa pública, possível de ser praticada pelo Poder 

Executivo na esfera municipal. De forma mais transparente e aberta, proporcionando 

a qualquer cidadão um contato direto com os gestores da sua cidade, apontando, 

assim, suas necessidades mais relevantes. E um dos pontos mais positivos seja seu 

valor pedagógico, quando orienta, educa e exercita a cidadania de uma massa da 

sociedade, gigante por sinal, descriminada, esquecida e ignorada. 
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A Constituição de 1988 em prol do exercício da democracia e da soberania popular 

compatibilizou, no seu art.1º, a existência da democracia representativa e da 

democracia participativa, sem exclusão ou concorrência, mas complementar e 

harmônica. 

 

Art.1º, parágrafo único. “Todo poder emana do povo, que o exerce por meio 
de representantes eleitos ou diretamente, nos termos desta Constituição”. 
 
Art.14. “A soberania popular será exercida pelo sufrágio universal e pelo 
voto direto e secreto, com o valor igual para todos, e, nos termos da lei, 
mediante: 
 
 LCs 64/90; 81/94 – Legislação de inelegibilidade. 
 Lei 4737/65 – Código Eleitoral. 
 Lei 9504/97 – Estabelece normas para as eleições. 
 Lei 9709/98 – Regulamenta o disposto nos incisos I-III do caput”. 

(OLIVEIRA, 2004, p. 13 e 27) 
 
O orçamento participativo é, enfim, uma oportunidade para a tomada de 
consciência que abre alas para a cidadania, assim como para a exorcização 
do populismo, que tão mal fez e faz a ela (PIRES, 2001, p. 68). 
 
Orçamento Participativo é a democratização da relação do Estado com a sociedade. 

Esta experiência rompe com a visão tradicional da política, em que o cidadão 

encerra a sua participação política no ato de votar, e os governantes eleitos podem 

fazer o que bem entenderem, por meio de políticas tecnocráticas ou populistas e 

clientelistas. (GENRO, 1997, p. 45). 

 

O art.29 da Constituição Federal de 1988, nos seus incisos XII e XIII, destaca a 

participação popular em questões orçamentárias. 

  (...) 
XII. cooperação das associações representativas no planejamento 
municipal; 
 
XIII. iniciativa popular de projetos de lei de interesse específico do 
Município, da cidade ou de bairros, através de manifestação de, pelo 
menos, cinco por cento do eleitorado; 
(...) (OLIVEIRA, 2004, pg.44) 

Por muitos anos a elaboração do orçamento no País foi realizado de forma técnico-

administrativa, sem que houvesse uma participação da sociedade. No decorrer dos 

anos, com o fim da ditadura, o pluripartidarismo, o fortalecimento da sociedade civil 

organizada com movimento social urbano e associações civis, como sindicatos, 

associações, o próprio posicionamento da Igreja em ações político-sociais,  

principalmente com a promulgação da Constituição Federal de 1988, fizeram surgir 

no seio popular à necessidade da participação, da fiscalização e da cobrança de 
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transparência por parte dos administradores públicos, principalmente, no que tange 

as finanças públicas. 

 

É fato que o Partido dos Trabalhadores (PT) saiu como mentor de várias dessas 

reivindicações, especialmente, no tocante à participação popular na gestão das 

demandas sociais. 

 

5.9 A Implantação 

 

A regulamentação para o funcionamento do Orçamento Participativo não é instituída 

por lei, mas pela própria sociedade organizada, de maneira autônoma. 

 

O formato do Orçamento Participativo deve ser compatível as características de 

cada município, sua política, sociedade, cultura, tudo deve ser analisado. 

 

Para a implantação do Orçamento Participativo requer a negociação entre várias 

secretarias; a equação do potencial de arrecadação e dos gastos públicos; definição 

de objetivos a curto, médio e longo prazo, para apresentar propostas à população. A 

administração municipal deverá: 

a) descentralizar a discussões, dividindo o município em regiões; 

b) elaborar critérios de solução das demandas apresentadas; 

c) elaborar critérios de participação popular; 

d) definir instâncias de participação e suas competências específicas. 

 

O Orçamento Participativo permite ao gestor público a informação mais rápida e 

precisa das necessidades da sua população. Podendo assim, direcionar melhor os 

recursos do município. 

 

De forma geral o Orçamento Participativo funciona da seguinte maneira: o Poder 

Executivo cria uma metodologia a ser aplicada junto com a sociedade, definindo 

critérios, competências, capacitação, definição de metas e de recursos a serem 

aplicados para a solução das demandas prioritárias a serem apontadas pela 

população, que deverá eleger delegados para representá-los diretamente com os 

gestores públicos. Os delegados e as demandas são apontados em plenárias 
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regionais, ou seja, a cidade é dividida pela administração municipal em algumas 

regiões, independentemente do número de bairros existentes. Então, os planos de 

investimentos advêm de reuniões entre agentes públicos do município e os 

delegados ou conselheiros eleitos. Definida a proposta orçamentária, é 

encaminhada para o legislativo. O acompanhamento e a fiscalização já ficam 

definidos por um grupo previamente escolhido. 

 

5.10 A Experiência 

   

O PT despontou com a Prefeitura Municipal de Porto Alegre/RS, em 1989, logo após 

as primeiras eleições para prefeitos das capitais, que até então, com a ditadura, não 

eram eleitos pelo voto popular direto. 

 

A convocação à participação do povo foi tão bem-vinda que, não só deu certo, como 

também, foi motivo de exemplo e elogios por parte de organismos internacionais. A 

cidade de Porto Alegre até hoje opera com o Orçamento Participativo, mesmo com o 

fim de quinze anos de administração petista, o novo prefeito eleito, que era 

oposição, garantiu que irá dá continuidade ao exercício democrático popular através 

do Orçamento Participativo; que não pode ser encarado como uma conquista 

partidária, e sim, uma vitória da democracia no Brasil. 

 

Outros municípios também adotaram o Orçamento Participativo como ferramenta de 

gestão, entre eles: Recife e Belo Horizonte. 

 

Em destaque Belo Horizonte, já que desde 1993 teve início o movimento para a 

implantação do Orçamento Participativo, ou seja, a mais de dez anos.  

 

5.11 Experiências Internacionais 

 

Nas duas últimas décadas, várias experiências em todo mundo, foram levadas a 

efeito, em nível local, no âmbito de prefeituras, visando à descentralização, à maior 

proximidade governo-comunidade, ao planejamento participativo, ao resgate do 

apreço do espaço público como esfera importante da vida social etc. Várias dessas 

experiências tornaram-se vitrines de um novo modo de governar. Entre elas pode-se 



30 
 

citar Bolonha (Itália), Barcelona (Espanha), Yokohama (Japão), Ontário (Canadá), 

Portland, Auburn e Estado de Minesota (EUA). 

 

Mais recentemente e de um modo mais diretamente relacionado ao Orçamento 

Participativo, novas experiências vão aparecendo. No Paraguai, por exemplo, as 

cidades de Assuncion (1995) e Vila Elisa (1997) adotaram a prática de Audiências 

públicas do Orçamento, com apoio e assessoria de organismos norte americanos 

preocupados em combater a corrupção no setor público. 

 

Em janeiro de 1999, jornalistas franceses estiveram em Porto Alegre para produzir 

textos e vídeos sobre a experiência daquela capital a serem divulgadas na Europa, 

ampliando a visibilidade internacional de uma prática premida pela ONU em 

1996.(PIRES, 2001, p. 51). 

 

Estando o Orçamento Participativo voltado para os interesses da sociedade e sendo 

esta sociedade carente de ações públicas relevantes, torna-se cada dia mais 

evidente a necessidade dessa participação com intuito de podermos resgatar a 

nossa cidadania, há tanto esquecida por nossos gestores públicos. 

 

No entanto, podemos constatar que a cidadania brasileira apesar de todas as 

oportunidades de manifestação disponíveis na atualidade, falta-lhes oportunidades e 

conscientização para que esta participação seja realizada de maneira mais efetiva. 

 

5.12 Diretrizes, Objetivos e Funções do Orçamento Participativo 

 

O orçamento participativo, como vimos, é a expressão física de um processo de 

planejamento e, em consequência deve enquadrar-se nas diretrizes e objetivos que 

norteiam o referido processo. 

 

A diretriz é expressa em termos gerais e qualitativos, e os objetivos são menos geral 

e deve ser qualificado e quantificado, sendo alcançado através da execução dos 

projetos e atividades. 
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As diretrizes e objetivas devem ser previamente elaborados e divulgados pelo órgão 

central de planejamento como forma de conhecimento participativo da comunidade e 

servindo de orientação para o preparo dos projetos e atividades. 

 

Em decorrência, poderão aparecer as seguintes alternativas: 

a) Um objetivo, alcançado por um projeto ou atividade; 

b) Um objetivo, alcançado por vários projetos e/ou atividades; 

c) Vários objetivos, alcançados por um projeto ou atividade. 

A título de exemplificação, poderíamos ter: 

 

DIRETRIZ: 

“Estimular a participação da comunidade nos programas governamentais para 

reduzir ao mínimo, o analfabetismo do município”. 

 

OBJETIVO: 

“Reduzir a percentagem de analfabetos de 60% para 30%, no fim de 10 anos”. 

 

PROJETOS: 

- Construção de novas salas de aula; 

- Ampliação da rede de escolas; 

- Aquisição de equipamentos escolares; 

- Expansão do magistério primário; 

- Expansão das atividades – meios da Secretaria de Educação. 

 

ATIVIDADE: 

Manutenção e funcionamento da rede de escolas primárias. Evidentemente, de 

acordo com a diretriz, previamente aprovada, será dada prioridade ao projeto que 

tiver maior participação da iniciativa comunitária do município, atuando o governo, 

para a fundação de escolas, contratação de professores e instalação de 

equipamentos escolares. 

 

Quando dizemos que o Orçamento Participativo serve entre outras coisas como 

instrumento de combate à corrupção. Corrupção esta, que afeta os órgãos públicos 

em todos os lugares do mundo e especialmente o Brasil, ao ser implantado a 
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população passará a fiscalizar a destinação dos recursos do município, reduzindo 

assim a possibilidade da existência da corrupção. 

 

Portanto destacaremos a seguir baseado em Adalgiso (1988), quais as principais 

funções do Orçamento Participativo: 

• Incentivar as pessoas a tornarem-se cidadãos ativos pensantes; 

• Criar uma sinergia de ajuda política e movimentação de massas para resolver 

questões principais e urgentes; 

• Criar mecanismos de controle e acompanhamento pelo povo dos gastos públicos, 

licitações, cobranças de impostos, dívidas e outras afins; 

• Criar mecanismos de escolha de prioridades, limites de gastos das mesmas, e 

outras decisões necessárias, pelo povo, sempre recheados de informações idôneas 

e isentas; 

• Criar centros de discussão, palestras e similares envolvendo todos o participantes 

de forma a disseminar soluções e problemas público. 

 

O orçamento participativo surge como uma nova forma de gerir os recursos públicos 

municipais. A linha desse processo é a inversão das prioridades, que junto com a 

participação popular, permite que a administração pública trabalhe em função dos 

interesses da população, e não a favor de interesses de grupos econômicos 

poderosos. 

 

5.13 Mde 

 

Conforme o artigo 212 da Constituição Federal, os municípios devem investir, no 

mínimo, 25% da receita resultante de impostos, compreendida a proveniente de 

transferências, na manutenção e desenvolvimento do ensino. 

 

O que são ações de manutenção e desenvolvimento do ensino (MDE)? 

 

São ações voltadas à consecução dos objetivos das instituições educacionais de 

todos os níveis. Inserem-se nos rol destas ações: despesas relacionadas à 

aquisição, manutenção e funcionamento das instalações e equipamentos 
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necessários ao ensino, uso e manutenção de bens e serviços, remuneração e 

aperfeiçoamento dos profissionais da educação, aquisição de material didático, 

transporte escolar, entre outros. Ao estabelecer quais as despesas podem ser 

consideradas como de manutenção e desenvolvimento do ensino, a Lei 9.394/96 – 

Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional – LDB pressupõe que o sistema 

coloque o foco da educação na escola e no aluno, daí a necessidade de vinculação 

necessária dos recursos aos  objetivos básicos da instituição educacional. 

 

5.14 Fundeb 

 

É um Fundo de natureza contábil, instituído pela Emenda Constitucional 53/2006, 

regulamentado pela Lei 11.494/2007, e no âmbito deste Tribunal pela Resolução 

243/2007, que institui mecanismos de comprovação da aplicação dos recursos para 

Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorização dos 

Profissionais da Educação. 

 

Os Recursos do FUNDEB, todas as despesas são relacionadas ou vinculadas á 

educação básica. 

 

O FUNDEB se destina a Manutenção e ao Desenvolvimento da Educação Básica 

Pública e à Valorização dos Trabalhadores em Educação, incluindo sua condigna 

remuneração. 

 

A distribuição dos recursos do FUNDEB é feita com base no número de alunos 

matriculados na Educação Básica Pública, presencial, de acordo com dados do 

último Censo Escolar do ano anterior ao vigente. Ou seja, os Municípios receberão 

os recursos do FUNDEB com base no número de alunos da educação infantil e do 

ensino fundamental e o Estado com base no número de alunos do ensino 

fundamental e médio. 

 

Os recursos creditados na conta bancária do Fundo serão aplicados nos exercícios 

financeiros em que lhes forem creditados, exclusivamente nas ações de Manutenção 

e Desenvolvimento do Ensino, abrangendo todas as modalidades de ensino, 
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utilizadas no ensino fundamental e médio, na esfera estadual, e na educação infantil 

(creche e pré-escolas) e no ensino fundamental, e na esfera municipal. 

 

Sendo que o mínimo de 60%(sessenta por cento)desses recursos deve ser 

destinado anualmente à remuneração dos profissionais do magistério. Excluída a 

remuneração dos profissionais do magistério da Educação Básica, com os outros 

recursos restantes que chamamos de 40%. O que fazer? 

Sendo no máximo 40%(quarenta por cento): 

 

 remuneração e respectivos encargos sociais, dos servidores técnico-

administrativos; 

 qualificação e aperfeiçoamento de pessoal docente e demais profissionais da 

Educação; 

 aquisição, manutenção, construção e conservação de instalações e 

equipamentos necessários ao ensino; 

 uso e manutenção de bens e serviços vinculados ao ensino; 

 levantamentos estatísticos, estudos e pesquisas visando precipuamente ao 

aprimoramento da qualidade e à expansão do ensino público; 

 recursos destinados às escolas comunitárias, confessionais ou filantrópicas, 

sem fins lucrativos e conveniadas com o poder público; 

 aquisição de material didático – escolar e de suporte pedagógico; 

 transporte escolar para os alunos e os trabalhadores da educação, 

compreendidos os professores e os servidores da educação lotados nas 

unidades escolares vinculados ao sistema de ensino; 

 realização de concursos seletivos para provimento inicial na carreira do 

magistério e em atividades de apoio administrativo vinculadas à Educação 

Básica; 

 

5.15 Os Recursos Próprios da Saúde 15% 

 

 A Constituição Federal de 1988, no artigo 198, parágrafo 3º determinou que, 
por meio de Lei Complementar, seriam definidos os percentuais que a União, 
os Estados e os municípios aplicariam na área da saúde, explicitando critérios 
de reavaliação, normas de fiscalização e controle. 



35 
 

 Em 2000, foi aprovada a Emenda Constitucional 29, consolidando o Sistema 
Único de Saúde. A EC 29 fixou a vinculação dos recursos orçamentários que 
seriam destinados à saúde pelas três esferas de governo, incumbindo o 
Congresso Nacional de regulamentar a matéria de forma a assegurar que os 
recursos sejam, efetivamente, empregados no SUS. 

 Pelo texto aprovado, a EC 29 estipulou norma transitória determinando que a 
União deveria destinar para a saúde, no ano 2000, 5% a mais sobre o valor 
de 1999 e, nos anos seguintes, que esse valor fosse corrigido pela variação 
nominal do Produto Interno Bruto (PIB).  

 Os Estados seriam obrigados a destinar 12% do seu orçamento; e os 

municípios, 15%. A EC 29 vigência até o exercício de 2004, momento que 
deveria ser promulgada a Lei Complementar regulando a matéria em 
definitivo. Após quase uma década, a regulamentação da EC 29 voltou ao 
debate de forma contundente em dezembro de 2007 em razão da derrota da 
União em prorrogar a Contribuição Provisória sobre Movimentação Financeira 
(CPMF). 

 Passados mais de três anos de discussões, a Câmara dos Deputados 
concluiu, em 21 de setembro de 2011, a aprovação do Projeto de Lei 
Complementar (PLP) 306 de 2008, que regulamenta a Emenda Constitucional 
29. O Senado aprovou o projeto em 7 de dezembro de 2011 e a presidente 
Dilma Rousseff sancionou em 15 de janeiro de 2012.  

 Foram vetados, porém, 15 dispositivos do texto aprovado pelo Congresso 
Nacional. Os vetos evitam a necessidade de ajustes nos cálculos caso haja 
revisão da variação do PIB de anos anteriores, para impedir "instabilidade na 
gestão fiscal e orçamentária", segundo justificativa da Presidência.  

 Outros dispositivos barrados evitam brechas para o retorno da Contribuição 
Social à Saúde (CSS), imposto rejeitado durante a votação da 
regulamentação no Congresso, e a obtenção de crédito para alcançar o 
exigido por lei. 

 Os estados mantêm-se obrigados a investir 12% da arrecadação com 
impostos e os municípios, 15%. O percentual para o Distrito Federal varia de 
12% a 15%, conforme a fonte da receita, se é um tributo estadual ou distrital. 
A lei estabelece ainda que, em caso de variação negativa do PIB, o valor de 
investimento não pode ser reduzido no ano seguinte. 

 Para calcular se o valor investido está de acordo com o que prevê a lei, valem 
 apenas aplicações em "ações e serviços públicos de saúde de acesso 
universal, igualitário e gratuito". Caso as ações estejam previstas em planos 
estaduais e municipais para a área, também é possível contabilizar  o valor.  

 Isso inclui controle sanitário e de epidemias, compra de medicamentos e 
equipamentos médicos, reforma de unidades de saúde, desenvolvimento 
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tecnológico e capacitação de pessoal. A inclusão de gastos com pagamento 
de aposentadoria e pensões, merenda escolar, limpeza urbana, preservação 
ambiental e assistência social são vedados. 
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6 DESCRIÇÃO E ANÁLISE DOS RESULTADOS 
 

O presente estudo considerou que a transparência como opção política do gestor, 

caso a influência do Orçamento Participativo na Aprovação das Contas Públicas, 

poderia ser manifestada por meio da criação de formas de participação popular no 

processo de elaboração do orçamento programa e acompanhamento da execução 

orçamentária, da elaboração de prestações de contas de forma transparente e 

objetiva e da disponibilização ampla de informações referentes à gestão pública de 

forma ampla, clara e fidedigna. 

 

Quanto às formas de participação popular na elaboração/discussão da proposta 

orçamentária, verificou-se que durante os anos (2009-2012) foram realizadas 

audiências públicas com participação de representantes da sociedade civil, quando 

da elaboração dos três instrumentos de planejamento orçamentário (PPA, LDO e 

LOA).  

 

No que se refere aos mecanismos de acompanhamento da execução orçamentária 

por parte de representantes da coletividade, constatou-se registros relativos à 

realização de audiências públicas semestrais, organizadas pelo Executivo para 

demonstração e avaliação do cumprimento das metas, das diretrizes e prioridades 

estabelecidas na lei orçamentária anual. Quanto à existência de conselho municipal 

de orçamento ou órgãos semelhantes, não foram encontrados registros para a 

gestão. 

 

Quanto às formas de participação popular na elaboração/discussão da proposta 

orçamentária, no período dos anos (2005-2007) verificou-se não foram realizadas 

audiências públicas, constatou-se que foram elaborados os três instrumentos de 

planejamento orçamentário (PPA, LDO e LOA) de forma técnico-administrativa, sem 

a participação da sociedade civil. 
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6.1 Influência do Orçamento Participativo na Gestão 2009/2012 influenciando à 
Aprovação das Contas Públicas 
 
 
A tabela 1 - evidencia o comportamento das contas públicas relacionadas à 
educação no ano de 2009. Como se observa a conta FUNDEB 40% apresenta um 
indicador de 0,94, ou seja, 94% do que foi empenhado pela gestão do município foi 
efetivamente pago, demonstrado equilíbrio financeiro nas contas públicas, já se 
observa que o percentual representado pelo MDE 1,01, ou seja, 101% justificasse 
de modo que se existia em exercícios anteriores restos a pagar que se somaram 
ultrapassando o percentual estimado, mas que objetivamente esta dentro da 
realidade financeira.  

Tabela 1: Gastos com Educação do município no ano de 2009 

Contas Públicas 
Gastos com Educação 2009 

Empenho Liquidação Pagamento 

Indicador de 
eficiência(Relação entre 
o empenhado e o pago) 

FUNDEB 60% 
         

743.255,00  
         

689.648,51  
       

688.844,68  0,93 

FUNDEB 40% 
         

346.518,94  
     

324.830,08  
       

324.830,08  0,94 

MDE 
         

334.225,44  
         

336.782,06  
       

336.434,06  1,01 

MDE - Outros 
         

185.989,86  
         

149.826,79  
       

146.756,79  0,79 

Nenhum 
         

285.588,37  
         

249.896,98  
   

249.414,93  0,87 

Total 
         

1.895.577,61  
      

1.750.984,42  
    

1.746.280,54  0,92 
Fonte: Dados da pesquisa, 2014.  

 

A tabela 1.1 - evidencia o comportamento das contas públicas relacionadas à saúde 
no ano de 2009. Como se observa a conta Recursos Próprios apresenta um 
indicador de 0,79, ou seja, 79% do que foi empenhado pela gestão do município em 
Recursos Próprios foi efetivamente pago, levando em consideração da totalidade do 
que foi efetivamente empenhado objetivamente esta dentro da realidade financeira.  
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Tabela 1.1: Gastos com Saúde do município no ano de 2009 

Contas Públicas 
Gastos com Saúde 2009 

Empenho Liquidação Pagamento 

Indicador de 
eficiência(Relação entre 
o empenhado e o pago) 

Recursos próprios 
         

1.211.708,06  
     

990.148,79  
       

962.588,16  0,79 

Recursos do SUS 
         

763.275,07  
         

696.190,86  
       

682.497,64  0,89 
Recursos de 
Convênio 

         
2.660,00  

         
- 

         
- 0,00 

Outros recursos 
         

930,00  
         

930,00  
         

930,00  1,00 

Total 
         

1.978.573,13  
      

1.687.269,65  
    

1.646.015,80   0,83 
Fonte: Dados da pesquisa, 2014.  

 

A tabela 2 - evidencia o comportamento das contas públicas relacionadas à 
educação no ano de 2010. Como se observa a conta FUNDEB 60% apresenta um 
indicador de 0,83, ou seja, 83% do que foi empenhado pela gestão do município foi 
efetivamente pago, demonstrado equilíbrio financeiro nas contas públicas, já se 
observa que o percentual representado pelo MDE 1,29, ou seja, 129% justificasse 
de modo que se existia em exercícios anteriores restos a pagar que se somaram 
ultrapassando o percentual estimado, mas que objetivamente esta dentro da 
realidade financeira. 

Tabela 2: Gastos com Educação do município no ano de 2010 

Contas Públicas 
Gastos com Educação 2010 

Empenho Liquidação Pagamento 

Indicador de 
eficiência(Relação entre 
o empenhado e o pago) 

FUNDEB 60% 
         

737.859,59  676.188,74 676.188,74 0,92 

FUNDEB 40% 
         

240.276,80  224.876,65 224.876,65 0,94 

MDE 
         

150.231,23  193.131,54 193.131,54 1,29 

MDE - Outros 
         

608.991,26  496.892,29 493.673,83 0,81 

Nenhum 
         

484.441,82  465.591,33 465.591,33 0,96 

Total 
         

2.221.800,70  2.056.680,55 2.053.462,09 0,92 
Fonte: Dados da pesquisa, 2014.  
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A tabela 2.1 - evidencia o comportamento das contas públicas relacionadas à saúde 
no ano de 2010. Como se observa a conta Recursos Próprios apresenta um 
indicador de 0,93, ou seja, 93% do que foi empenhado pela gestão do município em 
Recursos Próprios foi efetivamente pago, levando em consideração da totalidade do 
que foi efetivamente empenhado objetivamente esta dentro da realidade financeira.  

Tabela 2.1: Gastos com Saúde do município no ano de 2010 

Contas Públicas 
Gastos com Saúde 2010 

Empenho Liquidação Pagamento 

Indicador de 
eficiência(Relação entre 
o empenhado e o pago) 

Recursos próprios 1.424.488,57 1.327.629,58 1.325.608,30 0,93 

Recursos do SUS 603.733,65 591.513,75 571.013,75 0,95 
Recursos de 
Convênio 0,00 0,00 0,00 0,00 

Outros recursos 0,00 0,00 0,00 0,00 

Total 2.028.222,22 1.919.143,33 1.896.622,05  0,94 
Fonte: Dados da pesquisa, 2014.  

 

A tabela 3 - evidencia o comportamento das contas públicas relacionadas à 
educação no ano de 2011. Como se observa a conta FUNDEB 40% apresenta um 
indicador de 0,96, ou seja, 96% do que foi empenhado pela gestão do município foi 
efetivamente pago, demonstrado equilíbrio financeiro nas contas públicas, já se 
observa que o percentual representado pelo MDE 0,95, ou seja, 95% do que foi 
empenhado pela gestão do município foi efetivamente pago, demonstrando 
equilíbrio financeiro nas contas públicas, provando objetivamente que pelo total do 
empenhado foi pago percentual que esta dentro da realidade financeira. 

Tabela 3: Gastos com Educação do município no ano de 2011 

Contas Públicas 
Gastos com Educação 2011 

Empenho Liquidação Pagamento 

Indicador de 
eficiência(Relação entre 
o empenhado e o pago) 

FUNDEB 60% 986.345,98 913.739,89 907.707,14 0,92 

FUNDEB 40% 401.914,36 388.748,36 384.920,06 0,96 

MDE 699.464,96 654.484,21 664.185,90 0,95 

Nenhum 832.585,66 832.323,16 832.323,16 1,00 

Total 2.920.310,96 2.789.295,62 2.789.136,26 0,96 
Fonte: Dados da pesquisa, 2014.  
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A tabela 3.1 - evidencia o comportamento das contas públicas relacionadas à saúde 
no ano de 2011. Como se observa a conta Recursos Próprios apresenta um 
indicador de 0,96, ou seja, 96% do que foi empenhado pela gestão do município em 
Recursos Próprios foi efetivamente pago, levando em consideração da totalidade do 
que foi efetivamente empenhado objetivamente esta dentro da realidade financeira.  

Tabela 3.1: Gastos com Saúde do município no ano de 2011 

Contas Públicas 
Gastos com Saúde 2011 

Empenho Liquidação Pagamento 

Indicador de 
eficiência(Relação entre 
o empenhado e o pago) 

Recursos próprios 1.372.175,68 1.316.061,95 1.316.034,95 0,96 

Recursos do SUS 1.064.620,08 1.016.887,17 1.015.687,17 0,95 
Recursos de 
Convênio 0,00 0,00 0,00 0,00 

Outros recursos 2.850,00 0,00 0,00 0,00 

Total 2.439.645,76 2.332.949,12 2.331.722,12  0,96 
Fonte: Dados da pesquisa, 2014.  

 

A tabela 4 - evidencia o comportamento das contas públicas relacionadas à 
educação no ano de 2012. Como se observa a conta FUNDEB 60% apresenta um 
indicador de 1,00, ou seja, 100% do que foi empenhado pela gestão do município foi 
efetivamente pago, demonstrado equilíbrio financeiro nas contas públicas, do 
FUNDEB 40% a mesma realidade apresenta um indicador de 1,00, ou seja, 100% 
do que foi empenhado pela gestão do município foi efetivamente pago, 
demonstrando planejamento e equilíbrio financeiro e já se observa que o percentual 
representado pelo MDE 0,97, ou seja, 97% do que foi empenhado pela gestão do 
município foi efetivamente pago, demonstrando equilíbrio financeiro nas contas 
públicas, provando objetivamente que pelo total do empenhado foi pago percentual 
que esta dentro da realidade financeira. 

Tabela 4: Gastos com Educação do município no ano de 2012 

Contas Públicas 
Gastos com Educação 2012 

Empenho Liquidação Pagamento 

Indicador de 
eficiência(Relação entre 
o empenhado e o pago) 

FUNDEB 60% 1.237.343,06 1.233287,67 1.232.191,29 1,00 

FUNDEB 40% 325.341,74 325.305,88 325.305,88 1,00 

MDE 768.705,94 738.560,07 743.303,05 0,97 

Nenhum 851.181,98 568.649,02 528.754,02 0,62 

Total 3.182.572,72 2.865.802,64 2.829.554,24 0,89 
Fonte: Dados da pesquisa, 2014.  
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A tabela 4.1 - evidencia o comportamento das contas públicas relacionadas à saúde 
no ano de 2012. Como se observa a conta Recursos Próprios apresenta um 
indicador de 0,94, ou seja, 94% do que foi empenhado pela gestão do município em 
Recursos Próprios foi efetivamente pago, levando em consideração da totalidade do 
que foi efetivamente empenhado objetivamente esta dentro da realidade financeira.  

Tabela 4.1: Gastos com Saúde do município no ano de 2012 

Contas Públicas 
Gastos com Saúde 2012 

Empenho Liquidação Pagamento 

Indicador de 
eficiência(Relação entre 
o empenhado e o pago) 

Recursos próprios 1.692.298,91 1.589.304,75 1.589.245,55 0,94 

Recursos do SUS 1.195.699,61 1.113.428,79 1.113.428,79 0,93 
Recursos de 
Convênio 60.800,0 60.800,00 60.800,00 1,00 

Outros recursos 52.414,54 52.414,54 52.414,54 1,00 

Total 3.001.213,06 2.815.948,08 2.815.888,88  0,91 
Fonte: Dados da pesquisa, 2014.  

 
Tabela 5: Resultado da Influência do Orçamento Participativo na Gestão 
2009/2012 influenciando a Aprovação das Contas Públicas 
 
Gastos com Educação   Ano      
  2009 2010 2011 2012 

MDE 25% 27,89 % 30,89 % 26,12 % 27,37 % 
FUNDEB 60% 
MAGISTÉRIO  67,22 %  80,51 % 69,28 % 72,75 % 
FUNDEB 40% 

OUTRAS DESPESAS   31,68 %  26,76 % 29,41 % 19,49 % 

 
        

Gastos com Saúde   Ano      

 
2009 2010 2011 2012 

Saúde 15% 
Recursos Próprios 18,57 %  23,55 % 19,48 % 22,47 % 

Fonte: Balanços Anuais 2009 a 2012: Dados da pesquisa (2014) 
 

Tabela 5: Quanto aos Gastos com Educação demonstra os percentuais mínimos que 

deverão ser alcançados para cumprir a Legislação, sendo assim, são expressas 

percentagens bem maiores que o mínimo exigido e bem menores que o máximo 

exigido, tendo nas colunas 2 e 3, anos 2009 a 2010,  expressam,  27,89% e 30,89% 

as percentagens bem maiores que o mínimo exigido que é 25% no MDE, nos anos 

2010 e 2012, expressam 80,51% e 72,75% as percentagens são bens maiores que 
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o mínimo exigido que é 60% no FUNDEB (magistério), nos anos 2011 e 2012, 

expressam, 29,41% e 19,49% as percentagens bem menores que o máximo exigido 

que é 40% no FUNDEB (outras despesas).  

 

Quanto aos Gastos com Saúde demonstra-se percentuais mínimos que deverão ser 

alcançados para cumprir a legislação, sendo assim, são expressos percentuais bem 

maiores que o mínimo exigido, expressam 18,57%, 23,55%, 19,48% e 22,47% as 

percentagens são bem maiores que o mínimo exigido que é de 15% nos Gastos com 

Saúde (recursos próprios). 

 

Prova disto é quanto ao cumprimento das decisões emitidas pelo TCE/PB em 

pareceres prévios quanto à conformidade, coerência e fidedignidade dos relatórios 

contábeis e financeiros constantes nas prestações de contas anuais. A primeira 

gestão teve suas contas aprovadas pelo TCE/PB.  

 

Tabela 6:  Resultado da Análise das Contas Públicas no período 2009/2012 

Ano Decisão 

2009 Aprovado  

2010 Aprovado  

2011 Aprovado  

2012 Aprovado  

Quadro 1.1: Parecer do Tribunal de Contas do Estado da Paraíba com relação à prestação de contas do 
município de Santa Cruz nos anos de 2009 a 2012: Fonte: Dados da pesquisa (2014) 

 

 

6.2 Tabela 7: Ausência Comprovada do Orçamento Participativo na Gestão 
2005/2007 influenciando à Reprovação das Contas Públicas 

Ano Decisão 

2005 Reprovada  

2006 Reprovada 

2007 Reprovada 

Quadro 2: Parecer do Tribunal de Contas do Estado da Paraíba com relação à prestação de contas do município 
de Santa Cruz nos anos de 2005 a 2007: Fonte: Dados da pesquisa (2014) 
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Ano 2005 

No ano de 2005 se observa conforme Acórdão APL – TC 278/2007 parecer contrário 
a aprovação das contas relativas ao exercício financeiro do ano de 2005 em relação 
aos seguintes itens: 

I. Imputação de multa ao gestor em razão de infrações às normas legais no 
valor de R$ 2.805,10 

II. Devolução a conta da CIDE (Contribuição de Intervenção no Domínio 
Econômico) no montante de R$ 11.129,17 por aplicação em finalidades 
diversas, ou seja, utilizou esses recursos em locais indevidos. 

III. Não utilização dos recursos públicos no pagamento de contas de entidades 
religiosas 

IV. Recomenda estrita observância aos procedimentos contábeis do município.  

V. Adequação dos gastos com pessoal ao limite fixado pela LRF, ou seja, 54% 
(limite máximo) e 52% (o limite prudencial). 

 

Ano 2006 

No ano de 2006 segundo o Processo TC Nº 03213/07 e Parecer PPL TC 100/2008 
também são apontadas as contas relativas a não aprovação das seguintes contas 
públicas no município de Santa Cruz, PB: 

I. Imputação de multa ao gestor em razão de infrações às normas legais no 
valor de R$ 2.805,10 

II. Imputação de débito no valor de R$ 9.410,92 em decorrência de diferença de 
saldo apurado no FUNDEB não atingindo o percentual mínimo exigido 
legalmente (60% do total de recursos), ou seja, a gestão municipal atingiu 
56,35%.  

III. Não recolhimento de contribuições previdenciárias ao Instituto Nacional de 
Seguridade Social.  

IV. Recomenda a administração à adoção de medidas com vistas a não repetir as 
irregularidades apontadas no relatório da unidade técnica deste tribunal.  

V. Em Acórdão do TCE Paraíba, de acordo com parecer PPL TC 100/2008, em 

seu Relatório de Análise das Contas Anuais Exercício 2006: “Isto posto, voto 

no sentido de que este Egrégio Tribunal”: 

Determine: a Auditoria que, ante ao perfil da gestão deste município, que 

apresentou irregularidades, capazes de fundamentar parecer contrario a 
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prestação de suas contas, nos três últimos exercícios, seja de imediato 

iniciado o processo de análise da prestação de contas do exercício de 2007. 

 

Ano 2007 

Já no ano de 2007 segundo o Processo Nº 02476/08, Parecer PPL TC 00748/10são 
apontadas as contas relativas a não aprovação das seguintes contas públicas no 
município de Santa Cruz, PB: 

I. Imputação de multa ao gestor em razão de infrações às normas legais no 
valor de R$ 2.805,10 

II. Imputou o débito no valor de R$ 8.190,00 reais decorrente de despesas não 
comprovadas junto aos fornecedores. 

III. Ausência de registros patrimoniais das dívidas junto ao INSS e ao Instituto de 
Previdência Municipal.  

IV. Não cumprimento ao percentual mínimo exigido pela Emenda Constitucional 
Nº 29 que se refere a 15% do total que deve ser investido dos recursos do 
município na saúde. O município só investiu 9,32% nesse tipo de função. 
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CONSIDERAÇÕES FINAIS 

 

 

A presente pesquisa de natureza descritiva, documental e exploratória teve como 

objetivo principal identificar o comportamento das contas públicas nas áreas da 

Saúde e da Educação antes e após a adoção do Orçamento participativo e da 

mesma forma evidenciar os motivos que ocasionaram a (re) aprovação das contas 

públicas nas áreas da Saúde e da Educação, com ações utilizadas pelo município 

de Santa Cruz (PB) nos períodos de 2005/2007 e 2009/2012 para tornar 

transparente o processo de elaboração do orçamento e tornar claros e objetivos os 

relatórios e outras informações concernentes à execução orçamentária participativa. 

 

O referencial teórico abordou a transparência enquanto aspecto político do processo 

orçamentário, manifestada por meio da criação de formas de participação popular no 

processo de elaboração do orçamento e acompanhamento da execução 

orçamentária, da elaboração de prestações de contas de forma clara e objetiva e da 

disponibilização ampla de informações referentes à gestão pública de forma ampla, 

clara e fidedigna. 

 

A contabilidade constitui um ramo do saber que possui características e atributos em 

seu corpo teórico para ser instrumento de transparência do processo orçamentário 

e, consequentemente, da ação governamental no trato com o patrimônio público. Os 

resultados revelam que a transparência como aspecto político do processo 

orçamentário apresentou-se incipiente no município de Santa Cruz no período 

analisado. Pode-se observar que a partir dessa inciativa da participação popular  no 

tocante a elaboração do orçamento atribuindo essa melhoria às imposições da LRF 

que entrou em vigor a partir do exercício de 2001, exigindo maior transparência e 

responsabilidade dos gestores na administração dos recursos públicos. 

 

Embora tenha sido verificado maior compromisso com a transparência apartir do 

período dos anos 2009/2012, muitas informações ainda não são disponibilizadas ou 

são de forma insuficiente, sem a divulgação de informações de natureza qualitativa, 

que pode causar entraves à sua compreensão e análise por parte da população. 

 



47 
 

No tocante ao período dos anos 2005/2007, observa-se uma verdadeira falta de 

compromisso com a gestão pública, município que constatado pela auditoria do 

Tribunal de Contas da Paraíba (TCE/PB) que possuía perfil de irregularidades 

capazes de fundamentais pareceres contrários a aprovação de suas contas. 

 

No que se refere à função da contabilidade no processo orçamentário, verificou-se 

que esta desempenha relevante função na divulgação dos resultados do processo. A 

contabilidade, além das prerrogativas necessárias, tem o compromisso de evidenciar 

informações transparentes, contribuindo para o aumento de accountability no trato 

com os recursos públicos consolidados por meio do processo orçamentário. 

 

Pensando em contribuir para futuras pesquisas meu trabalho propõe-se como 

referência inicial, caso análise dos demonstrativos nas áreas da Saúde e da 

Educação antes e após a adoção do Orçamento Participativo na Aprovação das 

Contas Públicas do Município de Santa Cruz/PB, para que se tenha um 

aprofundamento a cerca do assunto. 
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